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O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NÃ, ho u o de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

VEDAR terminantemente, a partir de 19 de janeiro 

de 1985, °apagamento de horas extras a servidores desta Muni 

cipalidade, ocupantes de chefias, que já percebem função grati 

ficada pela responsabilidade e eventual prorrogação de horário 

de trabalho. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 27 de dezembro 4e. 1984. 

TONI ROM RO:FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 	. 

Secretário de Administração 

SAH/rjm 


	00000001

